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São Paulo, 01 de dezembro de 2021. 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
 
REF.: PREGÃO Nº 037/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 Processo nº: 428/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AS UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA, COM RECURSO DE EMENDAS FEDERAL Nº 29270001 E 40990003, NÚMERO DA PROPOSTA: 
11078.437000/1200-04, EMENDA FEDERAL Nº 19610011, NÚMERO DA PROPOSTA: 11078.437000/1170-03, 
EMENDAS FEDERAL Nº 37210010 E 28340010, NÚMERO DA PROPOSTA: 11078.437000/1180-01, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
Prezada Pregoeira Gracielle Souza Pereira e Equipe de Apoio, 
 
A AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n° 09.032.626/0002-35, sediada na Rua José 
Sanches Marin, 700 BLOCOS 55,65 e 75 - CEP: 08616-770 – Suzano/SP interessada no Edital supracitado, vem por meio 
desta solicitar Esclarecimento ao Instrumento Convocatório. 
 

1) No Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, no Item 4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, é 

solicitado “4.1 - Prazo de entrega: no máximo 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da autorização 

de compras”. 

Alteração Proposta: Para este tópico, solicitamos que seja feita uma alteração na exigência, passando a considerar 4.1 
- Prazo de entrega: no máximo 30 (trinta) dias, para produtos nacionais e de até 90 (noventa) dias, para produtos 
importados a contar da data do recebimento da autorização de compras. 
 
Justificativa: Os produtos de origem estrangeira, altamente presentes no mercado nacional, possuem um fluxo de 
importação que, invariavelmente, o prazo estabelecido em edital poderá inviabilizar a entrega, favorecendo, assim, 
apenas aqueles fabricantes nacionais. Esta alteração proporcionará maior competitividade, com um maior número de 
licitantes apresentando propostas no certame. 
 
Contamos com a breve resposta ao questionamento apresentados, a fim de possibilitar a correta elaboração da 
proposta para o referido certame. 
 
Atenciosamente, 
 
AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ Nº: 09.032.626/0002-35 
VANESSA BASTOS DA SILVA SOUZA - COORDENADORA DE LICITAÇÕES 
RG Nº 32.252.591-3 SSP/SP 
CPF/MF: 281.028.728-70  


